
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

TEI N9 2,006, DE 29 DE MAIO DE 2026

Estabelece a Política Municipal de Atênção lntêgral
à Saúde das Mulheres no Climatério e na

Menopausa no município de Pedra Prêta-MT.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAT DECRETA E EtA SANCIONA E PROMUTGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica instituída a Política Municipal dê Atenção lntegral à Saúde das Mulheres no

Climatério e na Menopausa, com o objetivo de promover açôes de conscientização, orientação,

prevenção e assistência à saúde das mulheres nessa fase da vida, garantindo acesso à informação,

qualificação do atendimento e suporte necessário à melhoria da qualidade de vida'

Art. 2e Para os efeitos dêsta Lei, consideram-se:

| - climatério: período de transição fisiológica que antecede e sucede a menopausa,

marcado por alteraçôes hormonais e metabólicas;

ll - menopausa: a última menstruação espontânea da mulher, diagnosticada após 12

(doze) meses de amenorreia sem outra causa patológica aparente.

Art. 4e Fica instituída a Semana Municipal dê Conscientização sobre o Climatério e a

Menopausa, a ser realizada anualmente no mês de outubro.
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Art.3e A Política Municipal de Atenção lntegral à Saúde das Mulheres no Climatério e na

Mênopausa terá como diretrizes:

l- promoção de campanhas educativas e informativas no âmbito do município;

ll - capacitação contínua dos profissionais da rede municipal de saúde para atendimento

humanizado;

lll - criação de grupos de apoio e acompanhamento nas unidades de saúde;

lV - inclusão do tema nos programas de educação em saúde desenvolvidos pelo

Município;

V - garantia de acesso a informações sobre terapias hormonais e não hormonais;

Vl - estímulo às práticas integrativas e complementares de saúde;

V1 - facilitação do acesso a atendimênto multidisciplinar, conforme disponibilidade da

rede municipal;

Vlll - disponibilização de exames e tratamentos necessários ao diagnóstico e manejo das

condições associadas.
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Art. 5s O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas, privadas e

organizações da sociedade civil para a execução das ações previstas nesta Lei.

Art- 6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO OE2026.

tRcct FERRErn{bsouzA
PreÍeita tí(ííicipal
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LEI }IE 2.005, DE 29 DE MAIO DE 2026. GARANTE
ÂTENDTMENTO pRtORtTÁRtO NOS SERVTçOS DE SÂúDE DA

REDE PÚBLICA MUNICIPAL AO5 PAIS E CUIDADORES DE
aTiPtcos, pEssoas coM DEFtCtÊNCtA OU MOBTLTDADE

REDUZIDA,

LEI N9 2.OO4, DE 29 DE MAIO OE 2026.INSTITUI O DIA
DO(Â) PÀSTOR(A) EVA'{GÉLICO(A} NO ÂMB|TO DO

MUNrcíPIO DE PEDRA PRETA.MT.

lnstitui o Diâ do(a) Pastor(a) Evangélico(al ho âmbtto do
Município dê Pedrâ preta-MT.

A PREFEITA MUNICIPÂL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARÂ MUTIICIPÂL DECRETA E ELÀ
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1s Ficô instituído, no âmbito do Município de pedra preta-MT,
o Dia do(a) Pastor(a) Evangélico(a), a ser comêmorado, anual-
mente, no segundo domingo do mês de junho.

Art.2e Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicacão.

GAÊINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREIA.MI
AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Art. 4e Para usufruir do atendimento prioritário, os pais e cuidado-
res deverão apresentàr documento que comprove a condição da
pessoa assistida, conforme regulamêntação do poder Executivo.

Art. 5a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VINTE Ê NOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026.

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI Ne 2.006, DE 29 DE MÂlO DE 2026 - ESTABELECE A
PoLiTIcÂ MUNICIPAL DE ÂTENçÃo Ii,TTEGRÂL À SAÚDE
DÂS MULHERES NO CLIMATÉRIO E NA MENOPAUSA NO

MUNICiPIO DE PEDRA PRETÂ.MT

Estabelê<e a Política Muni.ipat de Atençâo tntegral à Saú-
dê d.s Mulhêrês no Climatério ê na Mênopausa no municí-
pio de Pêdrâ Preta-MT.

A PREFEITA MUIICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuiçóes que lhe sáo confeÍidas por lei.

FAZ SÂBER QUE A CÂMÂRA MUI{ICIPAL DECRETA E ELÀ
SANCIONA E PROMULGA A SEGUIT{ÍE LEI:

Art. 1p Fica instituída ã Política Municipal de Atenção lntegral à
Saúde das À,lulheres no Climatério e na Menopausa, com o objeti-
vo de promovêr açôes de conscientização, orientação, prevenção
e assistência à saúde das mulheres nessa fase da vida, garantin-
do acesso à ihformação, qualificação do àtêndimento ê suporte
necessárjo à melhoría da qualidade de vida.

Art.2q Para os eÍeitos desta Lei, consideram-sei

l- climatérioi período de transição fisiológicê que antecede e su-
cede a menopausa, marcado poÍ alterações hormonais e metabó-
licas;

ll - menopausa: a última menstruação espontânea da mulher, di-
agnosticadô após 12 (doze) meses de ameno.reia sem outra cau-
sa patológica aparente.

Art. 3a A Política Municipal de Atenção lntegral à Saúde das Mu-
lhêres no Climatério e na Mênopausa terá como diretrizes:

| - promoção de campanhas educativas e informatjvas no âmbito
do município;

ll - capacitação contÍnua dos profissionais da rede municipal de
saúde parà atendimento humani2ado;

lll - criação de grupos de apoio e acompanhamento nas unidades
de saúde;

lV - inclusão do tema hos programas de educação êm saúde de-
senvolvidos pelo Município;

V - garantia de acesso a informaçôes sobre terapias hoÍmonais e
não hormonais;

Vl - estímulo às práticas intêgrativas e complementares de saú-
de;

Vtl - facilitação do acesso a atendimehto multidisciplinar, confor-
me disponibilidade da rede municipal;

Vlll - disponibilização de exames e tratamentos necessários ao di-
agnóstico e manejo das condiçôes associadas.

Art.4o Fica instituída a Semana Municipal de Conscientizaçâo so-
bre o Climatério ê a Menopausa, a ser realizada anualmente no
mês de outubro.

Garante atendimento prioritário iros serviços de saúde da
Rede Pública Municipal aos pais e cuidadores dê atípicos,
pessoas com dêficlência ou mobilidade reduzida, ê dá ou-
tras providências.

A PREFEITA MUiIICIPAL DE PEDRÂ PRETA. Estado de Mâto
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por Iei.

FÁZ SABER QUE Â CÂMARA TTIUNICIPAL DECRETA E ELÂ
SANCIOIIA E PNOMULGA A SEGUII{TE LEI:

Art. 1p Fica garantido atendimento prioritário nos serviços de saú_
de da Rede Pública Municipal aos pais ê cuidadores de pessoas
atípicas, pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzjda.

Art. 2a Para os fins desta Lei, considera-se:

l- pessoa com deficiência: aquela que possui impedimento de
longo prazo de natuÍeza física, mental, intelectual ou sensoriâl,
que possa obstruir sua participaçáo plena e efetiva na sociedade
em iqualdade de condiçóes com as demôis pessoas;

ll - pessoa com transtornos do neurodesenvolvimento: aquelas
que apresentam alteraçôes no desenvolvimento neurológico, in-
cluindo, mas náo se limitando, ao Transtomo do Espect.o Autista
(TEA)i

lll - pessoa com mobilidade redu2ida: aquela que, por qualquer
motivo, tenha dificuldade de movimentaçâo, permanente ou tem-
poráriô.

Aít. 3a O atendjmento prioritário de que trata esta Lei compreen-
de:

| - prioridade no atendimehto em unidàdes de sàúde;

ll - atendimento preferencial em filas, marcação de consultas,
exaínes e demais serviços;

lll - garantia dê condições adequadôs de acolhimento e atendi_
mênto humanizado.
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Art. 5a O Podêr Exêcutivo podêrá firmar parcerias com instituições
públicas, privadas e organizações da sociedade civil para a exe_
cução das açóes prevjstas nesta Lêi.

Art. 6 Esta Lei entra em vigor na dôta de sua publicação,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026.

IRACI FERREÍRA DE SOUZA

Prefeitô Municipãl

PORTARTA Ne 3Íô7, OE 2026 - EXONERA A SERVTDORA
RODRIGO LICERAS PAIVA DO CARGO DE COODER ADOR

DÊ TURISMO

Exonera a sêtwldora Rodrigo Licêras paiva do cargo dê Co_
odêrnador dê Tlrrismo.
A PREFEITA MUNtCtpÂL DE PEDRA PRETÂ, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

CONSIDERAIDO o teor do Ofício na 125 t2}26lADMI
RÊSOLVE:

Art. le Exonerar, a partir de 1a de junho de 2026, o servidor públi-
co municipal Rodrigo Licêras paiva do cargo de Coordê[ado]
dê Ítlrlsmo, vinculado a Secretaria Municipal Cultura, Esportes e
Íazet.

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,
com efêitos a paÉjr de 1a de junho de 2026.

Pedra Preta, 29 de maio de 2026.

IRÁCI FERREIRA DE SOUZA
prefeita Municipal

Registrada nêsta Secretaria e

Publicada no Diário Oficialda AMM.

DEGRETO |te 113, DE 2026 - co GEDER PRocREssÃo FUNctot{aL HoRtzoNTAL a sERvtDoR puBltco,
Concedê. Progressão Funcional Horizontal a servídor publico.
a PREFEITa MUNrcrpal oE pEDRA pRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas âtribuiçôes regais,
DECREÍA:

Art, 1e Fica côncedida progressão Funcional Horizontal ao servidor:

Sêrvidor Admissão Classe nível aiuã Clôsse nível a êlêvar5261 LUCIÂNA PEREIRA ALVES 14t9t2016 ENTE COMUNIÍARIO DE SAUDE D/10 E/10

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita [4unicipal

EDITAL DE COIIVOCAçÃO N9 242, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nq 3/2025
Dispôe sob.e convocação de aprovados no processo seretivo simpriÍicado ns o03, de 2025.
CONSIDERAT{DO o Ofício no 450/2026/SME.

a PREFEITA l'lul'llclPAL DE PEDna PRETÀ, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes que lhe são confeíidas;
co''lslDERÂNDo a homoloEaçáo do Resultado do Procêsso selêtivo simptiÍcado ne oo3/2025 realizada por meio do Decreto
na 321/2025, ToRila PÚBLlco o presente Edital, ficando coNvocaDos os candidatos abaixo relacionados a compôrecerem na sede
da Prefêitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida FeÍnando Correa da Costà,940, centro, cidade de pedra preta, noprà2o máximo de 05 (cinco) daas, munidos dos documentos necêssários à comprovâção dos requisitos para provjmento do cargopleiteado, conforme estabelecido nô EDITAL Do PRocEsso sELETlvo sll|lPLtFtcaDo Na oo3/2o25, sob pena de ser considerado
como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
CANDIDATO CONVOCÂDOr

PROFESSOR DE EI{SINO FUNDAMEI{TAL ATÉ O 59 ANO - SEDE

,ustilicativa: Em conformidade com o OÍício ne 4SOI2O26ISME, solicitamos a convocaçáo de 1 (um) hovo profissional para a função
de ProÍessor de Ensino Fundâmêntal (até o 5s ano). Esta convocação iustifica-se pelo não comparecimento do candidato convo-
cado anteriormente Sendo: 01 vaga para a escola: EM lvone TramaÍim de Oliveira.
Pedra Preta, 28 de maio de 2026.

I NOME POS2112 IDALINA APO IÂ ÕE ALMEIDA 73a
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Árt. 2e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta,29 de maio de 2026.

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficiàt da AMM.
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